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LEI NO 612, de 26 de outubro de 1 953. 

Concede a pensi;o de m 300,00 mensais, 
a Dona ALEXANDRINA IfIARIA DE HOllAIS. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • , 
FAÇO saber que a AF>sembleia Lecislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

ArtiGo 10 
RlA DE HOllAIS, vluva do 2Q 
lic1a }111itar do Estado, a 
mensais. 

- :f'ica conced:!.da a 
Sargento Sebastião 

- ~ O penSa0 de 'i" 300,0 

Dona ALEXi.NDRINA MA 
Paula de Hords, da!'õ 
(Trezentos cruze1rosi 

art~go 2Q - A despesa decorrente da execução da 
presente lei, correra pela verba 75.00 - 900 - Pensionistas - do 
vigente orçamento, suplementada se necessario. 

_ Artigo 30 - Esta lei_entrará em yigor na data de 
sua public..çaoj revogadas as disposiçoes em contrario. 

1 953, 
Pal~ci2A1encastro em C9iabá, 26 de outubro 

1320 da Independencia e 650 Ja Republica. 
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